
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/37203 49460/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFG - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

DESPACHO

 39248/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Autorização de utilizaçãoProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Proposta de intenção de arquivamento - matéria da competência de outra
Entidade Externa

Técnica Responsável: Rita da Silva Ramôa

Agente de Fiscalização: Sónia Rodrigues

Local: Rua Monsenhor Ferreira, nº. 95 – Freguesia de S. Vitor

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/35088 de 29 de Outubro de 2025.

RESOLUÇÃO

Em deslocação ao local, foi possível constatar que o local em apreço não tinha afixada a
placa (obrigatória) de AL e, em pesquisa posterior constatou-se que também não se
encontra registado no site do Turismo de Portugal.

Uma vez que o assunto em análise sai fora do âmbito das competências deste
Município, deverá ser dado conhecimento à Autoridade Tributária da denúncia em
causa, por se entender ser a entidade competente para intervir na situação descrita,
dando-se conhecimento ao reclamante do reencaminhamento do assunto pelas
razões expostas.

Face ao exposto, proponho que superiormente se determine a notificação ao reclamante de
que é intenção deste Município arquivar o presente processo com base na declaração de
extinção do respetivo procedimento por inutilidade superveniente, nos termos do disposto
no n.º 1 do artigo 95.º do Código de Procedimento Administrativo (CPA).
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Assim, nos termos dos artigos 121º e 122º do diploma acima referido (CPA), dispõe do
prazo de dez (10) dias úteis para se pronunciar, sendo que, decorrido tal prazo sem que
haja resposta, o presente projeto de decisão converter-se-á em definitivo, arquivando-se o
processo de seguida.

À superior consideração da Diretora do Departamento de Fiscalização, Dr.ª Bárbara
Magalhães,

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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